Este documento contem as contribuições de melhoria do texto do anteprojeto do Capítulo sobre a Região Serrana Macaense, a serem inseridas na revisão do Plano Diretor.

Novas contribuições podem ser encaminhadas para o email planodiretor@macaé.rj.gov.br ou para o zap  22 997645439 (Marcelo Borsato).

Da Mobilidade

Para fins desta Lei, compreende-se por mobilidade urbana a condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no território municipal, por meio da articulação entre modos de transporte e de deslocamento, infraestruturas, serviços, planejamento, gestão, regulação, fiscalização, monitoramento e participação social, assegurando o acesso à cidade, aos espaços públicos, ao trabalho, aos equipamentos urbanos e às demais oportunidades urbanas, de forma segura, eficiente, acessível, inclusiva e ambientalmente sustentável.

A mobilidade será organizada pelo Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, integrado por componentes territoriais, modais, operacionais e institucionais, compreendendo:

Plano de Mobilidade Urbana de Macaé e seus instrumentos complementares;

organização territorial da mobilidade, rede viária estrutural, centralidades, eixos estruturantes, distritos, núcleos rurais e região serrana;

sistema de circulação de pedestres e acessibilidade universal;

sistema cicloviário e de micromobilidade;

sistema de transporte público coletivo e demais serviços de transporte;

sistema de logística urbana e cargas;

infraestrutura viária, espaços públicos de circulação e equipamentos de apoio aos deslocamentos;

instâncias e mecanismos institucionais de governança, participação social, controle social e articulação intersetorial, incluindo o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte;

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta responsáveis pelo planejamento, regulação, operação, fiscalização, manutenção, monitoramento e execução da política municipal de mobilidade urbana.

São diretrizes gerais da política municipal de mobilidade urbana: 

integrar o planejamento da mobilidade urbana ao ordenamento territorial, ao uso e ocupação do solo, à política habitacional, à localização de equipamentos públicos, à distribuição das atividades econômicas e sociais e aos demais instrumentos de desenvolvimento urbano do Município;

orientar a estruturação territorial da mobilidade por meio da articulação entre bairros, centralidades, distritos, núcleos rurais, áreas de expansão e polos de atividade, reduzindo desigualdades territoriais de acesso às oportunidades urbanas;

orientar a expansão urbana, o adensamento e a diversidade de usos para áreas atendidas ou passíveis de atendimento por infraestrutura urbana, transporte coletivo, modos ativos, serviços públicos e condições adequadas de mobilidade;

qualificar a mobilidade em áreas periféricas, assentamentos consolidados e áreas com déficit de infraestrutura, assegurando sua integração à malha urbana, ao transporte coletivo, aos equipamentos públicos e às redes seguras de circulação;

promover a integração territorial dos distritos e núcleos rurais, especialmente na região serrana, considerando a segurança, viabilidade e diversidade dos deslocamentos, as estradas vicinais, a produção rural, o turismo sustentável, a identidade local, a resiliência territorial e o acesso aos serviços públicos;

organizar a matriz municipal de deslocamentos de forma integrada, priorizando os modos ativos e o transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;

assegurar a acessibilidade universal como princípio transversal da mobilidade urbana, abrangendo rotas acessíveis, calçadas, travessias, pontos de parada, abrigos, estações, terminais, veículos do transporte público coletivo de passageiros, mobiliário urbano e sistemas de informação;

fortalecer os deslocamentos a pé, por bicicleta, bicicletas elétricas, equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e por demais tecnologias e soluções de micromobilidade, integrando-os ao transporte público coletivo, às centralidades, aos equipamentos públicos e aos principais destinos urbanos;

ordenar os espaços compartilhados de circulação, assegurando prioridade e proteção aos pedestres, compatibilização com os modos ativos, gestão de velocidades, sinalização adequada, desenho urbano seguro e acessibilidade universal. 

consolidar o transporte público coletivo como serviço essencial, universal e estruturante da mobilidade urbana, voltado à garantia do acesso à cidade e ao território municipal, à integração territorial, à inclusão social e à qualidade do serviço, assegurando regularidade, eficiência, segurança, conforto, confiabilidade e modicidade tarifária;

promover a integração física, operacional, tarifária, tecnológica e informacional entre os modos e serviços de transporte;

compatibilizar e integrar os serviços de transporte de passageiros, micromobilidade e transporte de cargas ao Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, observando a segurança viária, a eficiência do sistema, a acessibilidade universal e o interesse público;

considerar a malha ferroviária, suas faixas de domínio, travessias e áreas lindeiras como elementos estratégicos para a integração territorial, a requalificação urbana, a qualificação da circulação de pedestres e da rede cicloviária, a logística urbana e a eventual estruturação de transporte público coletivo de passageiros;

orientar o desenho, a gestão e a requalificação das vias urbanas pela distribuição equilibrada do espaço público de circulação, considerando a função urbana da via, a segurança dos usuários vulneráveis, a acessibilidade universal, o transporte coletivo, os modos ativos, a logística urbana e os usos lindeiros; 

orientar o sistema municipal de mobilidade urbana pela sustentabilidade ambiental, eficiência dos deslocamentos e redução dos impactos urbanos, ambientais e sociais da circulação de pessoas e cargas;

promover a segurança viária como princípio estruturante da mobilidade, priorizando a proteção de pedestres, ciclistas, pessoas com deficiência, pessoas com mobilidade reduzida, idosos, crianças e usuários do transporte coletivo;

adaptar a infraestrutura de mobilidade aos riscos climáticos, ambientais e operacionais, com gestão de riscos, manutenção preventiva e monitoramento de pontos críticos;

estruturar um sistema de mobilidade resiliente, capaz de manter alternativas de deslocamento e retomar sua operação diante de eventos climáticos, viários, operacionais, turísticos, esportivos, culturais, emergenciais ou de sinistros e ocorrências envolvendo cargas perigosas;

fortalecer a capacidade institucional, técnica e informacional do Município para a gestão integrada da mobilidade urbana;

promover a integração entre os órgãos e entidades responsáveis por mobilidade urbana, planejamento urbano, obras, serviços públicos, meio ambiente, defesa civil, turismo, desenvolvimento econômico, fazenda, urbanismo, licenciamento e demais políticas que interfiram nos deslocamentos, assegurando a participação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana nos processos com impacto direto ou relevante sobre o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana. 

ordenar o uso do espaço público de circulação, incluindo calçadas, vias, estacionamentos, áreas de carga e descarga, pontos de parada, terminais, mobiliário urbano, arborização, ocupações temporárias, eventos e demais usos que interfiram na mobilidade urbana;

regular a logística urbana, o abastecimento, a distribuição de bens, a carga e descarga, o escoamento da produção e a circulação de cargas, compatibilizando-os com a segurança viária, a qualidade ambiental, o uso do solo e as funções urbanas das vias;

assegurar que contratos, concessões, permissões, autorizações, parcerias, licenciamentos, polos geradores de viagens e demais instrumentos relacionados à mobilidade urbana observem o interesse público, a segurança viária, a acessibilidade, a qualidade do serviço, o desempenho operacional, a mitigação de impactos e a articulação institucional.

São objetivos da política municipal de mobilidade urbana:

assegurar a compatibilidade entre as decisões de mobilidade urbana, ordenamento territorial, uso do solo, política habitacional, localização de equipamentos públicos e distribuição das atividades econômicas e sociais no Município;

ampliar o acesso da população às centralidades, bairros, distritos, núcleos rurais, áreas de expansão, serviços públicos, empregos, educação, saúde, lazer, cultura, turismo e demais oportunidades urbanas e territoriais;

reduzir desigualdades territoriais de deslocamento, fortalecendo conexões entre áreas periféricas, áreas com baixa consolidação urbanística, região serrana, núcleos rurais e centralidades urbanas;

consolidar uma rede de centralidades conectadas por infraestrutura urbana, transporte coletivo, modos ativos, equipamentos públicos e serviços, compatível com a capacidade do território e a função urbana das vias;

compatibilizar os impactos de empreendimentos, eventos, áreas industriais, portos, aeroporto, centralidades comerciais, equipamentos públicos e demais polos geradores de viagens com a capacidade da rede de mobilidade urbana; 

promover e ampliar a participação dos deslocamentos a pé, por bicicleta, por micromobilidade e por transporte público coletivo na matriz municipal de deslocamentos;

reduzir a dependência do transporte individual motorizado, por meio da qualificação dos modos ativos, do transporte coletivo, da integração modal e da gestão da demanda por viagens;

consolidar o transporte público coletivo como serviço estruturante de acesso às oportunidades urbanas e territoriais do Município e de integração territorial, abrangendo bairros, centralidades, distritos, núcleos rurais e região serrana, ampliando cobertura, regularidade, confiabilidade, acessibilidade, conforto, segurança, eficiência e atratividade;

assegurar a integração física, operacional, tarifária, tecnológica e informacional entre os diferentes modos e serviços de transporte; 

garantir acessibilidade universal, segurança, continuidade e conforto em toda a cadeia de deslocamento, abrangendo calçadas, travessias, pontos de parada, abrigos, estações, terminais, veículos, sistemas de informação, bilhetagem e conexões entre modos;

aproveitar a malha ferroviária e suas faixas de domínio para reduzir barreiras urbanas, qualificar travessias, integrar bairros, ampliar alternativas de mobilidade e induzir a requalificação dos espaços públicos e áreas lindeiras;

reduzir os impactos ambientais, urbanos e sociais da circulação de pessoas e cargas, ampliando o uso de modos de menor impacto, a eficiência energética, a redução de emissões e o melhor aproveitamento do espaço público;

qualificar os espaços públicos de circulação como infraestruturas urbanas sustentáveis, integrando mobilidade, arborização, drenagem, iluminação, mobiliário urbano, conforto ambiental, permanência urbana, acessibilidade e segurança viária;

ampliar a segurança viária e reduzir conflitos entre os diferentes usuários da via, priorizando a proteção de pedestres, ciclistas, pessoas com deficiência, pessoas com mobilidade reduzida, idosos, crianças, motociclistas e usuários do transporte coletivo;

desenvolver a capacidade do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana de reduzir impactos, manter condições mínimas de circulação, assegurar alternativas de deslocamento e restabelecer sua operação diante de eventos climáticos, ambientais, viários, operacionais, turísticos, esportivos, culturais, emergenciais ou de sinistros e ocorrências envolvendo cargas perigosas;

fortalecer a capacidade institucional do Município para planejar, regular, operar, fiscalizar, financiar, monitorar e avaliar o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana;

qualificar a tomada de decisão em mobilidade urbana com base em dados, indicadores, pesquisas, diagnósticos, sistemas de informação, monitoramento operacional e avaliação de desempenho;

aprimorar a regulação dos modos, serviços, infraestruturas e usos do espaço público relacionados à mobilidade urbana, incluindo transporte de passageiros, micromobilidade, estacionamento, carga e descarga, transporte de cargas e demais serviços regulamentáveis;

ordenar a logística urbana, o abastecimento, a distribuição de bens, o escoamento da produção e a circulação de cargas, compatibilizando tais atividades com a segurança viária, a qualidade ambiental, a proteção das áreas residenciais, a eficiência da mobilidade e as funções urbanas das vias;

fortalecer mecanismos de governança, participação social, transparência, controle social, integração intersetorial, articulação institucional e intermunicipal, assegurando que planos, contratos, concessões, permissões, autorizações, licenciamentos, polos geradores de viagens e demais instrumentos relacionados à mobilidade observem o interesse público, a acessibilidade, a segurança, a qualidade do serviço, a mitigação de impactos e o desempenho operacional;

São ações estratégicas da política municipal de mobilidade urbana:

revisar e atualizar a hierarquia viária municipal e a rede estrutural de mobilidade, compatibilizando a função das vias com o uso do solo, as centralidades, os polos geradores de viagens, o transporte coletivo, os modos ativos, a logística urbana e a segurança viária;

elaborar e implementar planos funcionais para os principais eixos estruturantes de mobilidade, definindo função viária, prioridade modal, organização dos acessos, travessias, infraestrutura multimodal, drenagem, arborização, iluminação, sinalização e mobiliário urbano;

estruturar rede municipal de conexões territoriais, priorizando ligações interbairros, centralidades, núcleos urbanos, equipamentos públicos, áreas de expansão, polos produtivos, distritos, núcleos rurais e região serrana, de modo a ampliar o acesso aos serviços de proximidade e reduzir a dependência de deslocamentos longos;

implementar vias auxiliares, vias de apoio, conexões interbairros e sistemas de distribuição local junto aos corredores estruturantes, para ordenar acessos lindeiros, reduzir conflitos entre tráfego local e de passagem e qualificar a circulação de pedestres, ciclistas e transporte coletivo;

assegurar que as vias auxiliares, vias de apoio, conexões interbairros e sistemas de distribuição sejam planejados com infraestrutura própria para pedestres e ciclistas, contemplando faixa livre de circulação de pedestres, rotas acessíveis, infraestrutura cicloviária segregada ou devidamente demarcada, travessias seguras, sinalização e medidas de segurança viária, admitido o compartilhamento apenas em situações tecnicamente justificadas e com prioridade aos pedestres; 

definir e regulamentar faixas de domínio, faixas não edificáveis e demais faixas de proteção da função viária, especialmente ao longo de estradas vicinais e rotas estratégicas, por legislação específica e estudos técnicos, considerando segurança viária, drenagem, manutenção, acessos, ocupações consolidadas, agricultura familiar e características ambientais, fundiárias, sociais e territoriais locais;

prever, no âmbito do Plano de Mobilidade Urbana e de seus instrumentos complementares, a elaboração e atualização de carteira técnica de projetos de mobilidade urbana, organizada por eixos, grupos de intervenção, níveis de prioridade, condicionantes técnicas, ambientais, fundiárias, institucionais e financeiras, fontes possíveis de financiamento e critérios de implantação;

instituir regulamentação específica para o Sistema de Circulação de Pedestres e Acessibilidade Universal, com matriz de responsabilidades entre os órgãos competentes, padrões técnicos, rotas prioritárias, indicadores, procedimentos de fiscalização integrada e diretrizes para implantação, manutenção, uso e qualificação da rede de circulação de pedestres;

regulamentar, implantar e monitorar soluções moderadoras de tráfego e de gestão de velocidades, tais como travessias elevadas, estreitamentos de pista, avanços de calçada, redução de raios de giro, lombadas, sinalização específica, zonas de baixa velocidade e outras medidas de desenho viário, sinalização ou operação compatíveis, conforme a função da via, o volume de circulação, o uso do solo lindeiro e a necessidade de proteção dos usuários vulneráveis. 

implantar e expandir a rede cicloviária municipal de forma integrada ao transporte coletivo, às centralidades, aos equipamentos públicos, às áreas de emprego, aos espaços turísticos e aos principais destinos urbanos;

regulamentar os espaços compartilhados entre pedestres, ciclistas e demais modos ativos, assegurando prioridade aos pedestres, baixa velocidade, acessibilidade universal, sinalização adequada e comunicação educativa;

implantar, operar, monitorar e avaliar sistemas de bicicletas compartilhadas e demais soluções de micromobilidade, assegurando integração modal, segurança dos usuários, acessibilidade, manutenção, dados operacionais e distribuição territorial adequada;

realizar estudos para o aproveitamento da malha ferroviária e de suas faixas de domínio como eixo estratégico de mobilidade, integração territorial e requalificação urbana, avaliando a viabilidade de transporte público coletivo de passageiros, circulação de pedestres, rotas acessíveis, rede cicloviária, travessias qualificadas, integração entre bairros, usos públicos compatíveis, logística urbana e mitigação de barreiras urbanas;

avaliar e promover, quando tecnicamente viável e mediante os instrumentos jurídicos cabíveis, o aproveitamento de faixas de domínio ferroviário, áreas lindeiras e trechos subutilizados compatíveis para implantação de rotas cicloviárias, calçadas, rotas acessíveis e conexões seguras para pedestres, ciclistas e usuários de micromobilidade.

revisar e reorganizar periodicamente a rede de transporte público coletivo municipal, considerando cobertura territorial, frequência, regularidade, confiabilidade, demanda, integração entre bairros, centralidades, distritos, áreas de emprego, equipamentos públicos, terminais, rodoviária e região serrana;

planejar e implantar sistema de transporte público coletivo distrital, voltado à integração entre os distritos e núcleos rurais da região serrana, centralidades locais, equipamentos públicos e rede principal de transporte, incluindo a implantação de terminal de integração no distrito de Córrego do Ouro, conforme estudos de demanda, viabilidade técnica, operacional e financeira;

promover ações de comunicação, valorização e incentivo ao uso do transporte público coletivo e dos modos sustentáveis de deslocamento;

qualificar os pontos de parada, abrigos, estações, terminais, rodoviária e áreas de integração do sistema de transporte coletivo, assegurando acessibilidade universal, conforto, segurança, iluminação, informação ao usuário, proteção climática, manutenção periódica e conexão adequada com calçadas, travessias e infraestrutura cicloviária;

estabelecer medidas de prioridade ao transporte coletivo no sistema viário, podendo incluir faixas exclusivas, corredores prioritários, programação semafórica e gestão operacional dos eixos de maior demanda;

modernizar os sistemas de bilhetagem, cadastro, atendimento e informação ao usuário do transporte coletivo, com meios digitais, integração tarifária quando cabível, geração de dados operacionais, transparência, controle da demanda e melhoria da experiência do usuário;

implementar Sistema Municipal de Informações da Mobilidade Urbana com divulgação física e digital de linhas, itinerários, horários, tarifas, pontos de parada, acessibilidade, rotas cicláveis, alterações operacionais, interdições, eventos e demais informações relevantes aos usuários; 

regulamentar, qualificar e monitorar os serviços de transporte individual, transporte de passageiros, transporte escolar, fretamento, transporte por aplicativos, micromobilidade e demais serviços passíveis de regulamentação municipal;

elaborar protocolos operacionais de mobilidade para eventos públicos, grandes fluxos, períodos turísticos, obras, emergências e interdições, incluindo comunicação ao usuário, desvios, rotas alternativas, transporte coletivo, acesso de veículos de emergência e apoio à Defesa Civil;

mapear os pontos críticos da rede de mobilidade sujeitos a alagamentos, inundações, erosões, transbordamentos de canais e lagoas, quedas de árvores, interdições recorrentes, sinistros de trânsito e demais situações que possam comprometer os deslocamentos;

definir rotas alternativas, caminhos seguros e planos de desvio para bloqueios, emergências, obras, eventos climáticos, sinistros de trânsito, eventos públicos e sazonalidades turísticas;

integrar o planejamento da mobilidade aos planos e ações de drenagem, defesa civil, meio ambiente, obras, serviços públicos, turismo, segurança pública e planejamento territorial, bem como ao planejamento operacional de eventos públicos, esportivos, culturais e turísticos com impacto sobre a circulação urbana, o transporte coletivo, a segurança viária ou o uso do espaço público.

executar ações de manutenção preventiva, conservação programada e recuperação da infraestrutura de mobilidade, com prioridade para vias críticas, pontes, travessias, calçadas, drenagem, sinalização, iluminação, contenções, acessos serranos e rotas estratégicas;

promover o redesenho urbano de vias e espaços públicos com base em segurança viária, acessibilidade universal, gestão de velocidades, arborização, drenagem, iluminação, conforto ambiental, proteção dos usuários vulneráveis e redistribuição equilibrada do espaço viário;

incentivar a transição energética na mobilidade urbana, mediante estudos, projetos, parcerias, infraestrutura de recarga, frota pública de menor emissão, veículos limpos no transporte coletivo e soluções compatíveis com a capacidade financeira do Município;

incorporar indicadores de sustentabilidade, segurança viária e resiliência ao monitoramento da mobilidade urbana, incluindo sinistros, emissões, interrupções viárias, tempo de retomada da circulação, pontos críticos, acessibilidade, qualidade das calçadas, arborização, drenagem e disponibilidade de rotas alternativas.

implementar, monitorar e revisar periodicamente o Plano de Mobilidade Urbana de Macaé e seus planos setoriais, cadernos técnicos e instrumentos complementares;

revisar, atualizar e propor normas municipais de mobilidade urbana, com base em diagnósticos, indicadores e mudanças na dinâmica territorial, operacional e tecnológica do Município, assegurando compatibilidade com o Plano Diretor, o Plano de Mobilidade Urbana e o interesse público;

implementar Observatório da Mobilidade Urbana, como instância técnica de organização de dados, monitoramento de indicadores, avaliação de projetos, transparência das informações e apoio ao controle social;

implementar política municipal de segurança viária e programa permanente de educação para o trânsito, comunicação e mobilidade segura, integrando tratamento de pontos críticos, moderação de tráfego, fiscalização, engenharia de tráfego, monitoramento de sinistros, convivência entre modos e proteção dos usuários vulneráveis;

fortalecer a atuação dos agentes da autoridade de trânsito, com clareza de atribuições, capacitação permanente, padronização operacional, identificação funcional adequada e comunicação pública sobre suas competências legais;

estruturar sistema permanente de planejamento, regulação, fiscalização, operação, monitoramento e avaliação da mobilidade urbana, articulando trânsito, transporte, cargas, estacionamento, uso do espaço público, acessibilidade, segurança viária e informação ao usuário;

regulamentar e revisar periodicamente a política municipal de logística urbana, abrangendo circulação de cargas, abastecimento, carga e descarga, micrologística, escoamento da produção, áreas de apoio, rotas, horários, restrições operacionais, fiscalização e mitigação de impactos;

estabelecer procedimentos de controle da circulação de cargas perigosas, cargas especiais e veículos de grande porte ou alto impacto urbano, definindo rotas, horários, restrições, medidas de segurança, protocolos de emergência e articulação com órgãos competentes;

colaborar com os órgãos competentes na regulamentação, monitoramento e fiscalização da circulação de veículos de carga movidos à propulsão humana ou à tração animal, quando utilizados no sistema viário municipal, observando a segurança viária, a proteção dos usuários vulneráveis, o bem-estar animal, o ordenamento da logística urbana, o interesse público e a legislação específica aplicável;

avaliar a implantação de áreas de transbordo, apoio logístico, pontos de carga e descarga, estruturas de fiscalização e espaços destinados à distribuição e ao escoamento da produção rural;

regulamentar e revisar periodicamente os empreendimentos Polos Geradores de Viagens — PGVs, com critérios de enquadramento, análise de impacto, medidas mitigadoras e compensatórias, monitoramento posterior e integração obrigatória aos processos de aprovação de projetos, licenciamento urbanístico e uso do solo; 

exigir, nos processos de aprovação de empreendimentos classificados como PGVs, a apresentação de Relatório de Impacto de Circulação — RIC, ou estudo técnico equivalente, a ser analisado pelo órgão municipal responsável pela mobilidade urbana, com indicação das medidas mitigadoras, compensatórias ou de monitoramento cabíveis.

regulamentar e revisar periodicamente a gestão do estacionamento e das áreas junto ao meio-fio, considerando rotatividade, carga e descarga, embarque e desembarque, acessibilidade, comércio, turismo, eventos, áreas residenciais e centralidades urbanas;]

estabelecer e regulamentar procedimentos de manifestação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana nos processos de aprovação de projetos, licenciamento, emissão de alvarás, alteração de uso e demais atos relativos aos empreendimentos ou atividades privadas com impacto sobre geração de viagens, o estacionamento, as operações de carga e descarga, o embarque e desembarque, a circulação de pedestres e ciclistas, o transporte coletivo, a segurança viária ou o funcionamento do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana;

regulamentar a participação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana no planejamento, projeto, execução e fiscalização de obras, serviços e intervenções públicas que impactem vias, circulação, acessibilidade, transporte coletivo, sinalização, mobiliário urbano ou o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana;

promover a adequação progressiva dos parâmetros urbanísticos de vagas de estacionamento para veículos individuais motorizados e de áreas destinadas à guarda, apoio ou operação de outros modos de deslocamento, condicionando sua revisão à evolução dos indicadores definidos no Plano de Mobilidade Urbana, especialmente à melhoria do transporte coletivo, à expansão da infraestrutura cicloviária, à qualificação da caminhabilidade e à mudança dos padrões de deslocamento;

estruturar rotina de fiscalização, monitoramento e avaliação de contratos, concessões, permissões, autorizações e parcerias relacionados à mobilidade urbana, vinculando-os a metas, indicadores, padrões de qualidade, acessibilidade, segurança, transparência, desempenho operacional e interesse público;

promover capacitação permanente dos servidores, modernização tecnológica, integração de sistemas, fortalecimento das estruturas administrativas e aprimoramento dos procedimentos internos necessários à gestão da mobilidade urbana;

articular soluções com órgãos estaduais, federais, concessionárias, operadores privados e demais entidades competentes para infraestruturas, rodovias, ferrovias, faixas de domínio, pontes, travessias, terminais, áreas aeroportuárias, portuárias e demais elementos que interfiram na mobilidade e na integração regional do Município;

Parágrafo único. A indicação de vias, eixos, diretrizes territoriais ou intervenções em mapas anexos ao Plano Diretor terá caráter indicativo, técnico e programático, não substituindo a carteira técnica de projetos a ser desenvolvida no âmbito do Plano de Mobilidade Urbana, nem dispensando estudos de viabilidade, projetos específicos, licenciamento ambiental e urbanístico, análise fundiária, disponibilidade orçamentária e manifestação dos órgãos competentes.

TÍTULO III

DA ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL 

CAPÍTULO III

Do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana 

Seção I

Do Plano de Mobilidade Urbana 

O Plano de Mobilidade Urbana de Macaé deverá observar a Política Nacional de Mobilidade Urbana, as diretrizes e os objetivos da Política Municipal de Mobilidade Urbana previstos nesta Lei, detalhando os instrumentos necessários à organização, qualificação, implementação, monitoramento e revisão do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana e do Sistema Viário Estrutural.

§ 1º Os planos setoriais ou cadernos técnicos do Plano de Mobilidade Urbana deverão contemplar, no mínimo:

alinhamento e requalificação viária, incluindo hierarquia funcional, eixos estruturantes, seções multimodais, corredores prioritários, planos funcionais, acessos, travessias e critérios de intervenção;

sistema de circulação de pedestres e acessibilidade universal, incluindo rede de calçadas, rotas acessíveis, travessias, caminhabilidade, áreas de permanência, mobiliário urbano e integração com equipamentos públicos;

sistema cicloviário, incluindo ciclovias, ciclofaixas, ciclorrotas, bicicletários, paraciclos, estações de bicicletas compartilhadas, integração modal, sinalização e critérios de implantação;

segurança viária, incluindo tratamento de pontos críticos, moderação de tráfego, redução de sinistros, educação para o trânsito, fiscalização, engenharia de tráfego e proteção dos usuários vulneráveis;

logística urbana, incluindo circulação de cargas, carga e descarga, veículos pesados, cargas perigosas ou especiais, áreas de apoio, rotas, horários, restrições operacionais e mitigação de impactos;

integração e expansão do transporte coletivo, incluindo rede, cobertura, frequência, confiabilidade, terminais, pontos de parada, bilhetagem, informação ao usuário, integração modal e prioridade operacional;

integração territorial e mobilidade distrital, incluindo região serrana, núcleos rurais, estradas vicinais, conectividade rural-urbana, acesso a serviços públicos, turismo, produção rural e escoamento da produção;

monitoramento, governança e priorização de ações, incluindo indicadores, metas, horizontes de implementação, matriz de responsabilidades, fontes de financiamento, mecanismos de revisão periódica e articulação com os instrumentos orçamentários;

gestão do estacionamento, das áreas junto ao meio-fio e do uso do espaço público de circulação, incluindo rotatividade, carga e descarga, embarque e desembarque, vagas especiais, acessibilidade, eventos, áreas comerciais, turismo e centralidades urbanas;

resiliência, sustentabilidade e continuidade operacional da mobilidade urbana, incluindo adaptação climática, emissões, ruídos, eventos, interdições, rotas alternativas, tempo de retomada da circulação e protocolos operacionais.

carteira técnica de projetos de mobilidade urbana, organizada por eixos, grupos de intervenção e níveis de prioridade, contendo descrição das intervenções, demandas identificadas, resultados esperados, condicionantes técnicas, ambientais, fundiárias, institucionais e financeiras, fontes possíveis de financiamento, fases de implementação e critérios de monitoramento.

§ 2º Os planos setoriais ou cadernos técnicos serão integrantes e complementares ao Plano de Mobilidade Urbana, devendo observar suas diretrizes, objetivos, metas, indicadores, prioridades, governança e mecanismos de monitoramento, de modo a evitar sobreposição de ações, fragmentação de prioridades e incompatibilidade entre intervenções setoriais.

Seção II

Do Sistema de Circulação de Pedestres e da Acessibilidade Universal 

O Sistema de Circulação de Pedestres e da Acessibilidade Universal tem como objetivo assegurar o deslocamento a pé de forma segura, contínua, confortável, inclusiva e acessível, integrando calçadas, travessias, rotas acessíveis, espaços públicos, equipamentos urbanos, transporte coletivo, centralidades, áreas residenciais e demais destinos urbanos.

Parágrafo único. O Sistema de Circulação de Pedestres e da Acessibilidade Universal deverá ser planejado e executado de forma integrada ao Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, ao Plano de Mobilidade Urbana, à legislação urbanística, às normas técnicas de acessibilidade, aos projetos de requalificação urbana, à arborização, à drenagem, à iluminação pública, ao mobiliário urbano e aos demais instrumentos de ordenamento territorial.

São componentes do Sistema de Circulação de Pedestres e Acessibilidade Universal:

calçadas, passeios públicos e áreas destinadas à circulação de pedestres;

vias de pedestres, calçadões, áreas de permanência e espaços públicos de convivência;

rotas acessíveis e caminhos preferenciais de pedestres;

faixas de pedestres, travessias elevadas, ilhas de refúgio e demais dispositivos de travessia segura;

passarelas, passagens, transposições e demais estruturas de conexão entre áreas urbanas segregadas por barreiras físicas, viárias, ferroviárias, ambientais ou topográficas;

sinalização horizontal, vertical, semafórica, tátil, sonora, programação semafórica e demais recursos de orientação e segurança;

mobiliário urbano e elementos associados ao conforto, à permanência, à orientação e à segurança dos pedestres.

A organização do Sistema de Circulação de Pedestres e Acessibilidade Universal deverá considerar a prioridade, a segurança, a autonomia e o conforto dos pedestres, especialmente crianças, idosos, pessoas com deficiência, pessoas com mobilidade reduzida, usuários de cadeira de rodas, pessoas com carrinhos de bebê, gestantes e demais usuários vulneráveis, incluindo:

prioridade dos pedestres sobre os demais usuários nos espaços de circulação compartilhada e nas áreas de maior conflito viário;

a continuidade, regularidade, segurança e acessibilidade das rotas de pedestres;

a eliminação progressiva de barreiras físicas, urbanísticas, operacionais e sensoriais;

a integração das calçadas, travessias e rotas acessíveis com o transporte coletivo e com os demais modos de deslocamento;

qualificação dos percursos em áreas de maior circulação de pedestres, centralidades, equipamentos públicos, entorno escolar, unidades de saúde, pontos de parada, áreas comerciais, espaços turísticos e regiões com maior vulnerabilidade social;

a compatibilização entre circulação de pedestres, arborização, mobiliário urbano, drenagem, iluminação pública, sinalização, estacionamentos, carga e descarga, acessos veiculares e ocupações do espaço público;

a redução de riscos de quedas, atropelamentos, conflitos com veículos motorizados, conflitos com ciclistas e demais situações que comprometam a segurança dos usuários vulneráveis.

A Política Municipal de Circulação de Pedestres e Acessibilidade Universal estabelecerá matriz de responsabilidades entre os órgãos competentes, padrões técnicos, rotas prioritárias, procedimentos de fiscalização integrada e critérios de implantação, manutenção, recuperação, uso e qualificação da rede de calçadas, travessias, rotas acessíveis e demais espaços de circulação de pedestres.

§ 1ºA matriz de responsabilidades deverá contemplar, no mínimo, as competências relativas ao planejamento, projeto, execução, manutenção, fiscalização, arborização, drenagem, iluminação pública, mobiliário urbano, licenciamento, uso do espaço público, responsabilidades dos proprietários ou responsáveis pelos imóveis lindeiros e atendimento às normas de acessibilidade.

§ 2º As intervenções públicas e privadas que afetem calçadas, travessias, rotas acessíveis, pontos de parada, áreas de permanência ou demais componentes do Sistema de Circulação de Pedestres deverão garantir a continuidade, a segurança, a acessibilidade e a recomposição adequada dos percursos afetados.

Os projetos, obras, licenciamentos, autorizações, eventos, empreendimentos ou alterações de uso que impactem diretamente a circulação de pedestres, a acessibilidade universal, as travessias ou a segurança dos usuários vulneráveis deverão ser submetidos à manifestação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana.

Seção III

Do Sistema Cicloviário e da Micromobilidade 

O Sistema Cicloviário e da Micromobilidade tem como objetivo estruturar rede segura, contínua, integrada e acessível para os deslocamentos por bicicleta e por outros modos ativos ou de micromobilidade, articulando-os ao transporte coletivo, às centralidades, aos equipamentos públicos, às áreas de emprego, aos espaços turísticos, aos bairros, distritos e demais destinos urbanos.

Parágrafo único. O Sistema Cicloviário e da Micromobilidade deverá ser planejado e executado de forma integrada ao Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, ao Plano de Mobilidade Urbana, à legislação urbanística, à segurança viária, ao transporte coletivo, ao sistema de circulação de pedestres, à sinalização, ao mobiliário urbano e aos demais instrumentos de ordenamento territorial.

São componentes do Sistema Cicloviário e da Micromobilidade:

ciclovias;

ciclofaixas;

ciclorrotas;

rotas ou áreas compartilhadas entre pedestres, ciclistas e demais modos ativos, quando tecnicamente justificadas e com prioridade aos pedestres; 

bicicletários, paraciclos, estações de bicicletas compartilhadas e demais equipamentos de apoio;

sistemas públicos ou privados de bicicletas compartilhadas, bicicletas adaptadas, ciclos assistidos ou adaptados e demais soluções inclusivas de micromobilidade;

sinalização cicloviária e dispositivos de segurança viária;

bicicletas convencionais, bicicletas elétricas, bicicletas adaptadas, ciclos assistidos, equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e demais tecnologias compatíveis com a micromobilidade, observada a legislação aplicável.

A implantação, adequação e expansão da rede cicloviária municipal deverá considerar:

a conectividade entre bairros, centralidades, equipamentos públicos, áreas de emprego, espaços turísticos, transporte coletivo e principais destinos urbanos;

a segurança dos ciclistas e dos demais usuários vulneráveis;

a função urbana da via, a velocidade regulamentada, o volume de tráfego, a presença de transporte coletivo, a circulação de cargas e as características dos usos lindeiros;

a integração com calçadas, travessias, pontos de parada, abrigos, terminais, bicicletários, paraciclos e áreas de permanência;

a compatibilidade com arborização, drenagem, iluminação pública, sinalização, mobiliário urbano e desenho universal;

a eliminação ou mitigação de conflitos com pedestres, veículos motorizados, estacionamento, carga e descarga, acessos veiculares e demais usos do espaço público;

a priorização de conexões que reduzam descontinuidades, barreiras urbanas e trechos inseguros.

Os espaços compartilhados entre pedestres, ciclistas e demais modos ativos deverão ser tratados como áreas de convivência e baixa velocidade, com prioridade aos pedestres, acessibilidade universal, sinalização compatível, desenho urbano seguro, comunicação educativa e gestão de conflitos.

§ 1º A sinalização viária, horizontal e vertical, dos espaços compartilhados não poderá induzir comportamento incompatível com a prioridade dos pedestres ou com a segurança dos usuários vulneráveis.

§ 2º O Plano de Mobilidade Urbana ou regulamentação específica deverá distinguir os critérios técnicos aplicáveis às ciclovias, ciclofaixas, ciclorrotas, rotas compartilhadas, áreas de convivência e demais infraestruturas cicloviárias ou de micromobilidade.

§ 3º A implantação de sistemas de micromobilidade deverá observar critérios de segurança, distribuição territorial, integração modal, manutenção, controle operacional, compartilhamento de dados, ordenamento do espaço público e mitigação de impactos sobre a circulação de pedestres.

Seção IV

Do Sistema de Transporte Público Coletivo e dos Serviços de Transporte

O Sistema de Transporte Público Coletivo e dos Serviços de Transporte tem como objetivo assegurar o deslocamento de pessoas no território municipal de forma integrada, acessível, segura, regular, eficiente e compatível com o interesse público, constituindo elemento estruturante da mobilidade urbana, da inclusão social, da integração territorial e do acesso à cidade.

Parágrafo único. O transporte público coletivo será considerado serviço essencial e estruturante do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, devendo orientar a organização da rede de deslocamentos, a integração modal, a qualificação dos corredores urbanos, a localização dos equipamentos de apoio e a articulação entre bairros, centralidades, áreas de expansão, distritos, núcleos rurais e região serrana.

São componentes do Sistema de Transporte Público Coletivo:

rede de linhas, itinerários, serviços, conexões e integrações;

frota, veículos e tecnologias operacionais;

pontos de parada, abrigos, estações, terminais, rodoviária e áreas de integração modal;

faixas exclusivas, faixas preferenciais, corredores prioritários, programação semafórica e demais medidas de prioridade operacional;

sistemas de bilhetagem, cadastro, atendimento, controle operacional e informação ao usuário;

sistemas de monitoramento, fiscalização, avaliação de desempenho e gestão da qualidade do serviço;

infraestrutura de apoio à operação, manutenção, garagem, controle e regulação;

instrumentos contratuais, regulatórios, tarifários, tecnológicos e informacionais necessários à prestação adequada do serviço.

O Sistema de Transporte Público Coletivo deverá ser organizado pelo Plano de Mobilidade Urbana, pelos contratos, permissões, concessões, autorizações e demais instrumentos regulatórios aplicáveis, observando:

cobertura territorial adequada;

regularidade, frequência, pontualidade, sustentabilidade e confiabilidade;

integração física, operacional, tarifária, tecnológica e informacional;

acessibilidade universal em veículos, pontos de parada, abrigos, terminais, sistemas de informação e conexões entre modos;

segurança, conforto, qualidade do serviço e modicidade tarifária;

prioridade operacional no sistema viário, especialmente nos eixos de maior demanda;

atendimento às centralidades, áreas de emprego, equipamentos públicos, polos geradores de viagens, áreas periféricas, distritos, núcleos rurais e região serrana;

transparência dos dados operacionais, indicadores de desempenho, mecanismos de controle social e avaliação periódica do serviço.

Os serviços de transporte urbano privado de passageiros, coletivo e individual, transporte escolar, fretamento, transporte por aplicativos, táxi, transporte turístico, transporte complementar e demais serviços regulamentados ou passíveis de regulamentação municipal deverão observar o interesse público, a segurança viária, a acessibilidade universal, a eficiência do sistema, a proteção dos usuários e a compatibilidade com o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana.

§ 1º A regulamentação dos serviços de transporte deverá considerar as competências municipais, as normas federais e estaduais aplicáveis, a integração com o transporte público coletivo, a gestão do espaço público, a fiscalização, a qualidade do serviço e a mitigação de impactos sobre a circulação urbana.

§ 2º Os serviços de transporte não poderão comprometer a operação do transporte público coletivo, a segurança dos pedestres e ciclistas, a fluidez dos eixos prioritários, o acesso aos pontos de parada, a acessibilidade universal ou a organização do espaço público de circulação.

Os projetos, obras, licenciamentos, autorizações, eventos, empreendimentos ou alterações de uso que impactem a rede de transporte coletivo, pontos de parada, abrigos, terminais, itinerários, áreas de integração, acessos de usuários ou condições operacionais deverão ser submetidos à manifestação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana.

Seção V

Do Sistema de Logística Urbana e Cargas 

O Sistema de Logística Urbana e Cargas tem como objetivo organizar a circulação, o abastecimento, a distribuição de bens, a carga e descarga, o escoamento da produção, a circulação de veículos de carga e o apoio às atividades econômicas, compatibilizando-os com a segurança viária, a qualidade ambiental, a proteção das áreas residenciais, a eficiência da mobilidade urbana e as funções urbanas das vias.

Parágrafo único. O Sistema de Logística Urbana e Cargas deverá ser planejado de forma integrada ao Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, ao Sistema Viário Estrutural, ao Plano de Mobilidade Urbana, à política de uso e ocupação do solo, aos polos econômicos, às áreas industriais, às atividades portuárias e aeroportuárias, às rodovias, ferrovias, distritos, núcleos rurais, região serrana e demais elementos estratégicos para o abastecimento e a circulação de bens no Município.

São componentes do Sistema de Logística Urbana e Cargas:

sistema viário de interesse do transporte de cargas;

rotas preferenciais, rotas restritas e rotas condicionadas para veículos de carga;

áreas, vagas e pontos destinados à carga e descarga;

áreas de apoio logístico, transbordo, distribuição, consolidação e desconsolidação de cargas;

estruturas destinadas ao escoamento da produção rural e ao abastecimento local;

plataformas, terminais, pátios, centros de distribuição, instalações de apoio e demais equipamentos logísticos;

veículos de carga, veículos de grande porte, veículos especiais e demais equipamentos de transporte de bens;

instrumentos de controle, fiscalização, sinalização, autorização, monitoramento e gestão operacional;

protocolos de circulação de cargas perigosas, cargas especiais, cargas superdimensionadas e veículos de alto impacto urbano;

sistemas de dados, cadastros, indicadores e informações relacionados à circulação de cargas e à operação logística urbana.

A organização do Sistema de Logística Urbana e Cargas deverá considerar:

a função urbana e territorial das vias;

a segurança de pedestres, ciclistas, usuários do transporte coletivo e demais usuários vulneráveis;

a compatibilidade da circulação de cargas com áreas residenciais, escolares, hospitalares, turísticas, comerciais e de maior circulação de pedestres;

a redução de conflitos entre tráfego de passagem, tráfego local, transporte coletivo, modos ativos, estacionamento, carga e descarga e acessos lindeiros;

a proteção ambiental, a redução de emissões, a mitigação de ruídos e a prevenção de riscos operacionais;

a articulação com rodovias, ferrovias, áreas portuárias, aeroportuárias, industriais, comerciais, áreas rurais e de expansão urbana;

o atendimento às atividades econômicas, ao abastecimento urbano, à produção rural e à circulação de bens essenciais;

a fiscalização, o monitoramento e a avaliação dos impactos da atividade logística no sistema de mobilidade urbana.

A Política Municipal de Logística Urbana e Cargas deverá estabelecer critérios para circulação, rotas, horários, restrições operacionais, pontos de carga e descarga, estacionamento operacional, veículos pesados, cargas perigosas ou especiais, micrologística, áreas de apoio, fiscalização, monitoramento, mitigação de impactos e articulação com os órgãos competentes.

§ 1º Os empreendimentos, atividades ou equipamentos com geração relevante de viagens de carga, operações de carga e descarga, armazenamento, distribuição, transbordo ou circulação de veículos pesados deverão apresentar soluções compatíveis com a capacidade viária, a segurança dos usuários, a operação do transporte coletivo, a circulação de pedestres e ciclistas e a proteção das áreas lindeiras.

§ 2º A aprovação, licenciamento, autorização ou alteração de uso de empreendimentos com impacto logístico deverá observar manifestação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana, sem prejuízo da análise dos demais órgãos competentes.

§ 3º A circulação de cargas perigosas, cargas especiais, veículos superdimensionados ou veículos de alto impacto urbano deverá observar rotas, horários, condições de segurança, protocolos de emergência e procedimentos de autorização definidos em regulamentação específica.

§ 4º A Política Municipal de Logística Urbana e Cargas deverá estabelecer critérios para a exigência de medidas mitigadoras, compensatórias, reparatórias ou de ressarcimento decorrentes de impactos ou danos causados por empreendimentos, atividades, operações ou veículos de carga à infraestrutura viária, conforme regulamentação específica e manifestação técnica dos órgãos competentes.

Seção VI

Do Sistema Viário Estrutural

O Sistema Viário Estrutural estabelecido para a Macrozona de Ambiente Urbano tem como objetivo integrar vias existentes e planejadas, ampliar a conectividade territorial, orientar a adequação funcional e geométrica das vias principais e estruturar eixos multimodais de suporte à expansão urbana, à integração territorial e à qualificação do espaço público, em articulação com o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, o transporte público coletivo e os demais serviços de transporte, o uso e ocupação do solo e os instrumentos de planejamento urbano.

Parágrafo único. A adequação da malha viária, dos alinhamentos e das seções viárias será orientada pelos mapas anexos ao Plano Diretor, pela legislação urbanística específica, pelo Plano de Mobilidade Urbana, pelo Plano de Alinhamento Viário, pelos planos funcionais dos eixos estruturantes e demais instrumentos correlatos, conforme prazos, condições e procedimentos estabelecidos nesta Lei e em normas específicas. 

Para orientar o crescimento, o adensamento urbano, a ocupação do solo e a estruturação da mobilidade urbana, a malha viária do Município deverá estar integrada ao Sistema Municipal de Mobilidade Urbana, ao sistema de transporte público coletivo de passageiros, aos demais serviços de transporte e ao uso e ocupação do solo, constituindo suporte físico, funcional e multimodal da circulação de pessoas e cargas, observada a hierarquia viária definida na legislação urbanística específica.

§ 1º A hierarquia viária municipal deverá seguir os termos da legislação municipal urbanística específica em conformidade com as legislações estaduais e federais.

§ 2º Sem prejuízo da classificação das vias urbanas prevista na legislação federal de trânsito, a rede viária municipal poderá ser organizada, por legislação urbanística municipal específica, em rede viária primária e rede viária secundária, para fins de planejamento urbano e territorial, conforme a função urbana e territorial desempenhada pelas vias.

§ 3º A caracterização, a classificação, os parâmetros geométricos, as seções-tipo, as dimensões mínimas, os componentes da seção viária, os critérios de implantação e os anexos de identificação das vias serão definidos em legislação municipal urbanística específica, em articulação com o Plano de Mobilidade Urbana, Alinhamento Viário e os mapas anexos ao Plano Diretor, conformidade com legislação estadual e federal.

§ 4º A classificação das vias deverá considerar, além da função de circulação veicular, sua função urbana e territorial, o transporte coletivo, a circulação de pedestres e ciclistas, a logística urbana, a segurança viária, a acessibilidade universal, a arborização, a drenagem urbana, a integração modal e a relação com os usos lindeiros.

Nas vias integrantes do Sistema Viário Estrutural, a disciplina do uso e ocupação do solo das propriedades lindeiras deverá considerar a função da via na hierarquia viária, a segurança viária, a acessibilidade universal, a circulação de pedestres e ciclistas, o transporte coletivo, a logística urbana, a operação do trânsito, a capacidade da infraestrutura e os impactos decorrentes de acessos veiculares, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque e polos geradores de viagens.

Parágrafo único. Os empreendimentos, atividades, intervenções ou alterações de uso com potencial de impacto sobre o Sistema Viário Estrutural deverão observar os procedimentos de análise, consulta e manifestação técnica do órgão municipal responsável pela mobilidade urbana, especialmente quanto à geração de viagens, acessos, estacionamento, operações de carga e descarga, circulação de pedestres, transporte coletivo, segurança viária e mitigação de impactos.

